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Acesse o Diário:

Quinta-feira, 28 de Dezembro de 2023

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover 
atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo para o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
do exercício de 2024;

CONSIDERANDO que o art. 97, § 2º do Código 
Tributário Nacional prevê não constituir majoração de 
tributo, para os fins do disposto no inciso II do referido 
artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base 
de cálculo;

CONSIDERANDO que a simples atualização monetária 
da base de cálculo do imposto, realizada segundo 
índices oficiais que espelham a inflação acumulada do 
exercício financeiro em referência, não se confunde com a 
majoração da própria base de cálculo, estando autorizada 
independentemente de lei, a teor do que preceitua o art. 97, 
§ 2º, do CTN;

CONSIDERANDO que o art. 94, § 1º, da Lei 
Complementar nº 203, de 22 de dezembro de 2022, dispõe 
que os valores venais dos imóveis serão reajustados 
somente pelo percentual da inflação acumulada dos doze 
(12) meses do ano anterior, apurado pelo Índice de Preço 
ao Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

CONSIDERANDO que “É defeso, ao Município, 
atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior 
ao índice oficial de correção monetária” (Súmula nº 160 do 
STJ);

E, CONSIDERANDO que, sem a citada atualização 
monetária, resultaria redução para a arrecadação do IPTU 
para o exercício de 2024, nesta cidade, do que adviria sério 
comprometimento para as finanças públicas,

D E C R E T A:
Art. 1º Os valores monetários da respectiva base de 

cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, ficam 
atualizados para o exercício de 2024, mediante a aplicação 
do percentual da inflação do período de dezembro de 2022 
a novembro de 2023 do Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo - IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, conforme quadro seguinte:

Promove atualização do valor monetário da 
respectiva base de cálculo para o Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício 
de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thiago Rafael Dias de Faria

DECRETO Nº 580, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2023.

Período de Correção Monetária Índice de Preço 
ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado de 12 meses 
por período em (%) Fator de correção monetária a 
ser utilizado na Correção da Base de Cálculo do IPTU

Dezembro/22 a novembro/23 4,68 1,0468
Art. 2º Os percentuais da inflação acumulada do Índice 

de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de que 
trata o artigo anterior aplicam-se ao valor venal dos imóveis 
constantes da planta genérica de valores dos terrenos e da 
tabela de preços de construções,  conforme recepcionadas 
pelo art. 612, da Lei Complementar nº 203, de 22 de 
dezembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 26 de dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de ser baixado 
o Calendário Tributário do Município de Araguari para o 
exercício de 2024, conforme estabelece o art. 102 da Lei 
Complementar nº 203/22, de 22 de dezembro de 2022;

E, CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 580, 
de 26 de dezembro de 2023, que “Promove atualização 
do valor monetário da respectiva base de cálculo para o 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do exercício de 
2024”,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Calendário Tributário Anual de 

Pagamento dos Tributos Municipais que menciona, de 
acordo com as datas estabelecidas neste Decreto para o 
exercício de 2024, conforme disposto no art. 102, da Lei 
Complementar nº 203/22, de 22 de dezembro de 2022 
(Código Tributário) e em consonância com o Decreto nº 
580, de 26 de dezembro de 2023.

Art. 2º O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano em 
cota única poderá ser pago até o dia 10 de julho de 2024.

§ 1º O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano poderá 
ser pago em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas 
sendo o valor mínimo da parcela de R$100,00 (cem reais), 

Aprova o Calendário Tributário do Município de 
Araguari para o exercício de 2024.

DECRETO Nº 581, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2023.

nos seguintes vencimentos:
I – 1ª parcela 10/07/2024;
II – 2ª parcela 12/08/2024; 
III – 3ª parcela 10/09/2024;
IV – 4ª parcela 10/10/2024;
V – 5ª parcela 11/11/2024.
§ 2º Será cobrada, juntamente com o IPTU – Imposto 

Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Lixo e a 
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, esta, de 
terrenos vagos.

Art. 3º Os contribuintes do ISSQN sujeitos ao lançamento 
por homologação deverão recolher o imposto devido até o 
último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência do fato 
gerador.

Art. 4º Os contribuintes do ISSQN sujeitos ao lançamento 
por ofício deverão recolher o imposto, em cota única, até o 
último dia útil do mês de julho de 2024, podendo o valor 
respectivo ser dividido em até 5 (cinco) parcelas mensais 
e sucessivas, com vencimento até o último dia útil de cada 
mês, a partir de julho de 2024, sendo o valor mínimo de 
cada parcela de R$100,00 (cem reais).

Art. 5º A taxa de licença para localização, fiscalização, 
instalação e funcionamento, bem como a taxa de 
publicidade, serão cobradas, em cota única, com 
vencimento até o dia 31 de julho de 2024.

Art. 6º As pessoas jurídicas inscritas no simples 
nacional nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações c/c a 
Lei Complementar Municipal nº 105, de 27 de novembro 
de 2014, pagarão o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN por lançamento ofício em 2 (duas) 
parcelas mensais nos dias 31 de julho de 2024 e 30 de 
agosto de 2024.

Art. 7º Na hipótese de não funcionamento do órgão 
tributário e dos agentes arrecadadores fica o vencimento 
do tributo automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil seguinte.

Art. 8º O pagamento de qualquer tributo após o prazo de 
vencimento fixado nesse calendário, implicará na aplicação 
das seguintes penalidades:

I – A falta de recolhimento nos prazos fixados, sujeitará 
o contribuinte à multa de 2% (dois) por cento ao mês, até o 
limite máximo de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor atualizado monetariamente do débito;

II - Os créditos tributários referidos neste artigo serão 
ainda acrescidos de mais 1% (um por cento) de juros, por 
mês ou fração de mês, calculados sobre o valor atualizado 
monetariamente do débito;

III – atualização monetária pela Unidade Fiscal de 
Referência do Município de Araguari – UFRA.
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Art. 9º As isenções do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, concedidas com base na legislação 
municipal serão requeridas, pelo contribuinte, mediante 
preenchimento de formulário específico junto ao órgão 
tributário.

Parágrafo único. A concessão ou não da isenção ficará 
condicionada ao atendimento do disposto no caput deste 
artigo e à análise dos documentos anexados.

Art. 10. Os pedidos de isenção no IPTU deverão ser 
protocolados até 31 de janeiro de 2024, os extemporâneos 
somente serão analisados para ano posterior, tendo em 
vista que o período de validade é de 4 (quatro) anos.

Art. 11. Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 26 de dezembro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thiago Rafael Dias de Faria

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thiago Rafael Dias de Faria

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thiago Rafael Dias de Faria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são 
próprias e,

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 3º da Lei 
nº 4.283, de 21 de novembro de 2006, alterado pela Lei 
4.611, de 10 de março de 2010;

CONISDERANDO as disposições constantes do art. 
613 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 
203/22, de 22 de dezembro de 2022,

D E C R E T A:
Art. 1º O valor da Unidade Fiscal de Referência do 

Município de Araguari – UFRA, para o exercício de 2024, 
fica estabelecido em R$ 2,60 (dois reais e sessenta 
centavos).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 26 de dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o art. 103, e seu parágrafo único da 
Lei Complementar nº 203, de 22 de dezembro de 2022, que 
“Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Araguari 
e dá outras providências”, estabelecem a possibilidade do 
pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano à 
vista com desconto, nos termos do decreto regulamentar,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o desconto de 5% (cinco 

porcento) para o pagamento em cota única do IPTU – 
Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2024, 
até o dia 10 de julho de 2024.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantidos 
inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 581, de 26 
de dezembro de 2023, desde que não modificados pelo 
presente Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 26 de dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são 
próprias, e

CONSIDERANDO o caput do art. 17 da Lei 
Complementar nº 038, de 17 de outubro de 2005, ao prever 
que a permissão de uso de bem público municipal será 
efetivada, a título precário, por decreto, atendido o interesse 
da coletividade;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 17 da Lei 
Complementar nº 038, de 17 de outubro de 2005, ao dispor 
que a permissão de uso poderá ser gratuita ou remunerada 
e por tempo certo ou indeterminado;

CONSIDERANDO que o art. 113, inciso I, alínea “g”, da 
Lei Orgânica do Município de Araguari, com a nova redação 
dada pela Emenda 51/2021, estabelece que a permissão 
de uso dos bens municipais, inclusive de imóveis, será 
formalizada mediante decreto;

CONSIDERANDO o disposto no § 8º, do art. 2º, da Lei 
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017, o qual preceitua que no loteamento de 
acesso controlado o controle será regulamentado por ato 
do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO os despachos favoráveis proferidos 
no Processo Administrativo nº 2472/2018, quanto a 
utilização das áreas verdes, áreas institucionais e sistema 
viário, pela permissionária Associação de Moradores do 
Loteamento Fechado – Residencial Ventana Home Club I, 
a seguir identificadas, sendo que a outorga de permissão 
de uso das áreas públicas respectivas do mencionado 
empreendimento consta do Alvará de nº 102.980,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída, com fundamento na legislação 

municipal referenciada nos considerandos anteriores, 
permissão de uso com encargos, por prazo certo, a 
título de compensação pela utilização das áreas verdes, 
áreas institucionais e sistema viário, com exceção da 
Avenida Veneza, externa ao empreendimento, a favor 
da Associação de Moradores do Loteamento Fechado – 
Residencial Ventana Home Club I, ou seja, o Loteamento 
Residencial Fechado denominado “Residencial Ventana 
Home Club I”, aprovado através do Alvará nº 102.980, 
Processo Administrativo nº 2472/2018, o qual passa a estar 
vinculado a este Decreto, compreendendo sistema viário, 
as áreas públicas a seguir identificadas, com as respectivas 
matrículas do Cartório de Registro de Imóveis local:

QUADRA A
ÁREA INSTITUCIONAL 04, com 484,51m², Matrícula 

nº 75.394
ÁREA VERDE 08, com 2.250,77m², Matrícula nº 75.395
ÁREA INTERNA
ÁREA VERDE 07, com 452,39m², Matrícula nº 75.590
QUADRA J
ÁREA INSTITUCIONAL 02, com 466,03m², Matrícula 

nº 75.546
ÁREA INSTITUCIONAL 03, com 732,03m², Matrícula 

nº 75.547
ÁREA VERDE 04, com 2.566,91m², Matrícula nº 75.548
ÁREA VERDE 05, com 4.435,76m², Matrícula nº 75.549
ÁREA VERDE 06, com 7.353,97m², Matrícula nº 75.550
QUADRA M
ARÉA VERDE 03, com 1.217,80m², Matrícula nº 75.588
ÁREAS EXTERNAS
ÁREA VERDE 01, com 1.184,37m², Matrícula nº 75.591
ÁREA VERDE 02, com 636,95m², Matrícula nº 75.592
ÁREA INSTITUCIONAL 05, com 854,46m², Matrícula 

nº 75.593
ÁREA INSTITUCIONAL 01, com 8.106,99m², Matrícula 

nº 75.594
SISTEMA VIÁRIO com a área de 56.972,56m²
§ 1º Em razão da permissão de uso com encargos de 

que trata o caput deste artigo a permissionária Associação 

Estabelece o valor da Unidade Fiscal de 
Referência do Município de Araguari – UFRA, 
para o exercício de 2024.

Concede desconto de 5% (cinco porcento) 
para o pagamento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício de 2024, em cota 
única, até o dia 10 de julho de 2024.

Institui permissão de uso com encargos dos 
bens públicos que menciona, dando outras 
providências.

DECRETO Nº 582, DE 26 DEZEMBRO DE 
2023.

DECRETO Nº 583, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2023.

DECRETO Nº 584, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023.

de Moradores do Loteamento Fechado – Residencial 
Ventana Home Club I, fica responsável pela gestão do 
mencionado loteamento de acesso controlado, devendo, 
a partir da data de publicação deste Decreto, assumir as 
seguintes obrigações legais no perímetro do mesmo, 
compreendendo áreas internas e externas:

I - os serviços de manutenção das árvores e podas;
II - a manutenção e conservação das vias públicas de 

circulação, do calçamento e da sinalização de trânsito em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro;

III - a separação por tipo, ou seja, coleta seletiva e 
remoção de lixo domiciliar interna;

IV - a limpeza das vias públicas internas;
V - a implantação e manutenção de equipamentos de 

prevenção e combate a incêndios ou sinistros;
VI - a segurança interna;
VII - garantir a ação livre e desimpedida das autoridades 

e entidades do Poder Público que zelam pela fiscalização, 
segurança e bem-estar da população no interior do 
loteamento fechado, no exercício de seu regular poder de 
polícia;

VIII - serviços de controle de acesso de visitantes e/ou 
prestadores de serviços por meio de portaria humana e/
ou eletrônica, com captura de imagens e dados pessoais 
dos envolvidos, realizados por profissionais treinados de 
empresa de segurança com habilitação legal na área;

IX - outros serviços e obras internas que se fizerem 
necessários, desde que compatíveis com os objetivos da 
legislação que dispõe sobre uso e ocupação do solo, bem 
como zoneamento, e outras normas correlatas, e ainda o 
regime colaborativo estabelecido por meio da presente 
permissão entre a permissionária e o Município permitente.

§ 2º Considerando o pagamento da taxa de iluminação 
pública pelos moradores do “Loteamento Residencial 
Fechado denominado “Residencial Ventana Home Club I”, 
o Município permitente fará a troca de lâmpadas do mesmo.

Art. 2º A permissionária deverá promover a averbação 
da presente permissão de uso no Cartório de Registro de 
Imóveis onde estiver registrada a aprovação do mencionado 
“Loteamento Residencial Fechado denominado 
“Residencial Ventana Home Club I”.

Art. 3º O Município de Araguari realizará inspeções 
mensais ordinárias no referido “Loteamento Residencial 
Fechado denominado “Residencial Ventana Home Club 
I”, visando a verificar o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pela permissionária.

Parágrafo único. Havendo motivo justificado, 
o Município de Araguari poderá realizar inspeções 
extraordinárias, visando verificar o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pela permissionária, sem prejuízo 
das inspeções previstas no caput deste artigo.

Art. 4º Qualquer modificação ou obra a ser executada 
em áreas de uso público (internas/externas) do Loteamento 
Residencial Fechado denominado “Residencial Ventana 
Home Club I”, permitidas para uso exclusivo dos 
moradores, será previamente comunicada ao Órgão 
Público competente para seu conhecimento.

Parágrafo único. Os serviços ordinários de manutenção 
e/ou conservação dos bens públicos, poderão ser realizados 
pela permissionária independentemente de comunicação.

Art. 5º As despesas para fechamento, sistemas de 
vigilância, coleta e armazenamento de resíduos residenciais 
e sinalização de trânsito decorrentes da presente permissão 
ocorrerão por conta da permissionária.

Art. 6º A permissionária fica autorizada a promover 
o controle de acesso de visitantes e/ou prestadores de 
serviços por meio de portaria humana e/ou eletrônica, com 
captura de imagens e dados pessoais dos envolvidos, 
realizados por profissionais treinados, sendo vedado o 
impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de 
veículos, não residentes, devidamente identificados ou 
cadastrados.

Art. 7º A permissionária fica autorizada, respeitados os 
dispositivos legais vigentes, a estabelecer sanções civis 
por conta do inadimplemento da taxa de manutenção 
do Loteamento Residencial Fechado denominado 
“Residencial Ventana Home Club I”, estabelecida por parte 
dos associados.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Levi de Almeida Siqueira

Art. 8º Quando da retirada do regime jurídico de 
Loteamento Residencial Fechado de acesso controlado 
pela permissionária por qualquer forma estabelecida em 
direito administrativo - anulação, revogação, exaurimento, 
cassação e caducidade, dentre outros, áreas verdes, 
áreas institucionais e sistema viário voltarão a integrar 
normalmente as áreas públicas do Município de Araguari, 
bem como as benfeitorias ali realizadas.

Parágrafo único. Nenhum valor será devido pelo 
Município de Araguari à permissionária pelas benfeitorias 
realizadas nas áreas mencionadas, independentemente 
de suas naturezas, por conta da reversão das áreas ao 
permitente ou em razão de intervenções realizadas no 
interesse público.

Art. 9º A permissionária afixará em local visível, na 
entrada do loteamento, placa informativa na qual restarão 
consignados o número deste Decreto, sua data de 
publicação e os dados completos daquela, sem prejuízo de 
outras informações que entenda importantes à consecução 
do presente Decreto.

Art. 10. Em razão da permissão de uso com encargos 
como forma de compensação pela utilização do sistema 
viário e das áreas verdes e institucionais, anteriormente 
identificadas, os quais foram avaliadas pelo valor de R$ 
16.104.951,00 (dezesseis milhões, cento e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e um reais), não incluído o sistema 
viário, conforme Laudos de Avaliações anexos, que integram 
este Decreto, a permissionária investirá diretamente 
durante a implantação respectiva o valor aproximado de R$ 
30.591.495,10 (trinta milhões, quinhentos e noventa e um 
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dez centavos), 
segundo o demonstrativo da planilha de custos anexa que 
também integra este Decreto.

Art. 11. Será lavrado termo de permissão de uso com 
encargos, no qual constará que a permissão de que trata 
este Decreto é modificável e revogável unilateralmente, pela 
Administração Pública, com comunicação à permissionária, 
devendo nele constar as condições de outorga e as 
obrigações e direitos dos partícipes, consoante o disposto 
no § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº 038, de 17 de 
outubro de 2005.

Parágrafo único. Deverão constar ainda do termo de 
permissão de uso com encargo das áreas verdes, áreas 
institucionais e sistema viário, consoante o disposto no 
parágrafo único do art. 13 da Lei Complementar nº 038, de 
17 de outubro de 2005, as seguintes cláusulas essenciais:

I - a construção ou benfeitoria realizada no imóvel 
incorpora-se a este, tornando-se propriedade pública, 
indenizável na forma da lei;

II - incumbe à permissionária, a par da satisfação da 
remuneração ou dos encargos específicos, manter ás 
áreas públicas correlatas em condições adequadas à sua 
destinação, assim devendo restituí-las.

Art. 12. A presente permissão de uso com encargos, 
será por prazo certo, enquanto o núcleo residencial 
do Loteamento Residencial Fechado denominado 
“Residencial Ventana Home Club I”, permanecer na 
condição de loteamento de acesso controlado.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 27 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO TERMO
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO COM ENCARGOS DE BENS PÚBLICOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DO LOTEAMENTO FECHADO – RESIDENCIAL 
VENTANA HOME CLUB I.

Partes: - Permitente Município de Araguari – MG, 

CNPJ nº 16.829.640/0001-49;
- Permissionária Associação de Moradores do 

Loteamento Fechado – Residencial Ventana Home 
Club I, CNPJ/MF nº 45.744.872/0001-00.

Objeto: Permissão de uso com encargos, por 
prazo certo, a título de compensação pela utilização 
das áreas verdes, áreas institucionais e sistema 
viário, com exceção da Avenida Veneza, externa 
ao empreendimento, a favor da Associação de 
Moradores do Loteamento Fechado – Residencial 
Ventana Home Club I, ou seja, o Loteamento 
Residencial Fechado denominado “Residencial 
Ventana Home Club I”, aprovado através do Alvará 
nº 102.980, Processo Administrativo nº 2472/2018, 
o qual passa a estar vinculado a este termo, 
compreendendo o sistema viário e as áreas públicas 
a seguir identificadas, com as respectivas matrículas 
do Cartório de Registro de Imóveis local:

QUADRA A
ÁREA INSTITUCIONAL 04, com 484,51m², 

Matrícula nº 75.394
ÁREA VERDE 08, com 2.250,77m², Matrícula nº 

75.395
ÁREA INTERNA
ÁREA VERDE 07, com 452,39m², Matrícula nº 

75.590
QUADRA J
ÁREA INSTITUCIONAL 02, com 466,03m², 

Matrícula nº 75.546
ÁREA INSTITUCIONAL 03, com 732,03m², 

Matrícula nº 75.547
ÁREA VERDE 04, com 2.566,91m², Matrícula nº 

75.548
ÁREA VERDE 05, com 4.435,76m², Matrícula nº 

75.549
ÁREA VERDE 06, com 7.353,97m², Matrícula nº 

75.550
QUADRA M
ARÉA VERDE 03, com 1.217,80m², Matrícula nº 

75.588
ÁREAS EXTERNAS
ÁREA VERDE 01, com 1.184,37m², Matrícula nº 

75.591
ÁREA VERDE 02, com 636,95m², Matrícula nº 

75.592
ÁREA INSTITUCIONAL 05, com 854,46m², 

Matrícula nº 75.593
ÁREA INSTITUCIONAL 01, com 8.106,99m², 

Matrícula nº 75.594
SISTEMA VIÁRIO com a área de 56.972,56m².
Base Legal:  Observância ao disposto no § 8º, do 

art. 2º, da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
incluído pela Lei nº 13.465, de 2017, art. 113, inciso I, 
alínea “g”, da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a nova redação dada pela Emenda 51/2021 e 
Lei Complementar nº 038, de 17 de outubro de 2005.

Vigência: Por prazo certo, enquanto o núcleo 
residencial do Loteamento Residencial Fechado 
denominado “Residencial Ventana Home Club I”, 
permanecer na condição de loteamento de acesso 
controlado.

Assinam: Renato Carvalho Fernandes – Prefeito 
de Araguari; Mauro Doniseti Silvério Rodrigues, 
representante legal da Associação de Moradores do 
Loteamento Fechado – Residencial Ventana Home 
Club I.

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO PORTARIA Nº: 1295/2023

PORTARIA Nº: 1296/2023

“DISPÕE SOBRE A ADESÃO DA SERVIDORA 
QUE MENCIONA, OCUPANTE DO CARGO 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, À JORNADA 
SEMANAL DE 40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS E 8(OITO) HORAS DIÁRIAS, EM 
CARATER IRRETRATÁVEL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

“DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ADERIRAM/
OPTARAM POR SE SUBMETEREM À 
JORNADA SEMANAL DE 30(TRINTA) HORAS 
SEMANAIS, EM CARATER IRRETRATÁVEL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

CONSIDERANDO a Lei nº 6.686, de 23 de 
janeiro de 2023;

CONSIDERANDO a adesão pela jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais e 8(oito) diárias, 
regulamentada pelo § 2º do art. 3º da Lei nº 
6.113/2018, incluído pelo art. 8º da Lei nº 6.686/2023; 

CONSIDERANDO os princípios da 
transparência e publicidade,

RESOLVE:
 Art. 1º Publicar a portaria de adesão da 

servidora que menciona, ocupante do cargo Técnico 
de Enfermagem que optou pela jornada semanal de 
40 (quarenta) horas semanais e 8 (oito) horas diárias:

 Matrícula  Nome   
79.260  LEIA GONÇALVES FLOR
Art. 2º Esta Portaria entra em vigência na data 

da sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
partir de 11/12/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO a Lei nº 6.677, de 22 de 
dezembro de 2022;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 1º da Lei nº 
6.677, de 22 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.856, de 7 de 
dezembro de 2023;

CONSIDERANDO os princípios da 
transparência e publicidade, 

RESOLVE:
 Art. 1º Publicar a relação dos profissionais 

de saúde, de nível superior, ocupantes de cargos 
ou de empregos públicos de provimento efetivo, 
integrantes do quadro permanente da Administração 
Direta do Município de Araguari, que aderiram à 
jornada semanal de 30 horas:

MATRÍCULA/NOME CARGO/FUNÇÃO
90.541 – Maria Antônia de Menezes Fernandes
90.634 – Natalia Luiza Alves
69.833 – Soraya Ribeiro de Moura
76.724 – Denise Santos Araújo
32.107 – Yolanda Soares de Azevedo   
76.660 – Luciana Goulart Duarte Agostinho
90.795 – Michelle Martins Vieira   
33.022 – Glória Maria Nalesso Enfermeira
Enfermeira
Enfermeira
Assistente Social
Cirurgiã – Dentista
Cirurgiã – Dentista
Enfermeira
Cirurgiã – Dentista               
 Art. 2º A presente Portaria consta relação dos 

profissionais que aderiram à jornada de 30 horas 
semanais no mês de DEZEMBRO/2023;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência na data 
da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 1431/2023

PORTARIA Nº 1432/2023

PORTARIA Nº 1434/2023

PORTARIA Nº 1435/2023

“AUTORIZA O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO À 
SERVIDORA QUE MENCIONA”.

“AUTORIZA O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO 
AO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

“AUTORIZA O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO 
AO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

“AUTORIZA O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO 
AO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, ao 
prever que o servidor público estatutário terá direito 
à licença-prêmio de seis meses por decênio de 
efetivo exercício no serviço público deste Município, 
da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 
Fundacional ou da Câmara Municipal, admitida a 
conversão em espécie, por opção do servidor, das 
não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 4, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, ao 
dispor que computar-se-á como tempo de serviço 
público municipal para fins de período aquisitivo 
à licença-prêmio prevista no art. 144 e seguintes 
da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, aquele 
prestado ao Município de Araguari na condição de 
servidor ocupante de emprego público regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º 
da Lei Complementar nº 117, de 23 de outubro de 
2015, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
197, de 25 de agosto de 2022, o qual prevê que para 
os efeitos do direito ao primeiro período aquisitivo 
à licença-prêmio, na situação do §1º, somente se 
computará como tempo de serviço público prestado 
na condição de servidor celetista, para os servidores 
que ingressaram antes de 14 de agosto de 2007, os 
últimos 10 (dez) anos, limitando-se este tempo a 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO ainda, o caput do art. 
144 da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao 
prever que o funcionário terá direito à licença-prêmio 
de 6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
5213/2023, acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta data, 
com 16(dezesseis) anos, 2(dois) meses e 23(vinte e 
três) dias de efetivo serviço público, no mesmo cargo 
público,

CONSIDERANDO que houveram 
manifestações favoráveis a concessão da licença 
prêmio nos autos do Processo nº. 5213/2023,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe 

o art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, 
o GOZO de licença-prêmio à servidora MÁRCIA 
HELENA TRISTÃO HENRIQUE, matrícula nº 74.128, 
no período de: 02/01/2024 à 29/06/2024.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
02/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, ao 
prever que o servidor público estatutário terá direito 
à licença-prêmio de seis meses por decênio de 
efetivo exercício no serviço público deste Município, 
da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 
Fundacional ou da Câmara Municipal, admitida a 
conversão em espécie, por opção do servidor, das 
não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 4, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, ao 
dispor que computar-se-á como tempo de serviço 
público municipal para fins de período aquisitivo 
à licença-prêmio prevista no art. 144 e seguintes 
da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, aquele 
prestado ao Município de Araguari na condição de 
servidor ocupante de emprego público regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º 
da Lei Complementar nº 117, de 23 de outubro de 
2015, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
197, de 25 de agosto de 2022, o qual prevê que para 
os efeitos do direito ao primeiro período aquisitivo 
à licença-prêmio, na situação do §1º, somente se 
computará como tempo de serviço público prestado 
na condição de servidor celetista, para os servidores 
que ingressaram antes de 14 de agosto de 2007, os 
últimos 10 (dez) anos, limitando-se este tempo a 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO ainda, o caput do art. 
144 da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao 
prever que o funcionário terá direito à licença-prêmio 
de 6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
5223/2023, acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que o servidor conta, nesta data, com 
26(vinte e seis) anos, 1(um) mês e 8(oito) dias de 
efetivo serviço público, no mesmo cargo público,

CONSIDERANDO que houveram 
manifestações favoráveis a concessão da licença 
prêmio nos autos do Processo nº. 5223/2023,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe 

o art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, o 
GOZO de licença-prêmio ao servidor JOSÉ CARLOS 
DE CASTRO, matrícula nº 55.549, no período de: 
02/01/2024 à 29/06/2024.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
02/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, ao 
prever que o servidor público estatutário terá direito 

Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, ao 
prever que o servidor público estatutário terá direito 
à licença-prêmio de seis meses por decênio de 
efetivo exercício no serviço público deste Município, 
da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 
Fundacional ou da Câmara Municipal, admitida a 
conversão em espécie, por opção do servidor, das 
não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 4, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, ao 
dispor que computar-se-á como tempo de serviço 
público municipal para fins de período aquisitivo 
à licença-prêmio prevista no art. 144 e seguintes 
da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, aquele 
prestado ao Município de Araguari na condição de 
servidor ocupante de emprego público regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º 
da Lei Complementar nº 117, de 23 de outubro de 
2015, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
197, de 25 de agosto de 2022, o qual prevê que para 
os efeitos do direito ao primeiro período aquisitivo 
à licença-prêmio, na situação do §1º, somente se 
computará como tempo de serviço público prestado 
na condição de servidor celetista, para os servidores 
que ingressaram depois de 14 de agosto de 2007, os 
últimos 5 (cinco) anos, limitando-se este tempo a 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO ainda, o caput do art. 
144 da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao 
prever que o funcionário terá direito à licença-prêmio 
de 6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
3464/2023, acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta data, com 
12(doze) anos, 11(onze) meses e 22(vinte e dois) 
dias de efetivo serviço público, no mesmo cargo 
público,

CONSIDERANDO que houveram 
manifestações favoráveis a concessão da licença 
prêmio nos autos do Processo nº. 3464/2023,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe 

o art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, o 
GOZO de licença-prêmio à servidora KELLY REGINA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 83.127, no período de: 
02/01/2024 à 31/01/2024, 01/01/2025 à 30/01/2025, 
01/01/2026 à 30/01/2026, 01/01/2027 à 30/01/2027, 
01/01/2028 à 30/01/2028 e 01/01/2029 à 30/01/2029

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.
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PORTARIA Nº 1436/2023

PORTARIA Nº 1437/2023

PORTARIA Nº 1438/2023

PORTARIA Nº 1439/2023

Faz o provimento derivado, por 
aproveitamento, de cargos públicos vagos.

Faz o provimento derivado, por 
aproveitamento, de cargos públicos vagos.

“Designa a servidora para o exercício 
de Função Gratificada, dando outras 
providências”.

“Designa a servidora para o exercício 
de Função Gratificada, dando outras 
providências”.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, incisos 
VII, XIII e XIX da Lei n. 6.675, de 22 de dezembro 
2022, que declara a desnecessidade dos cargos 
públicos atualmente exercidos pelos mencionados 
servidores neste ato;

CONSIDERANDO que o art. 69 da Lei 
Complementar n. 041, de 30 de junho de 2006, prevê 

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, incisos 
VII, XIII e XIX da Lei n. 6.675, de 22 de dezembro 
2022, que declara a desnecessidade dos cargos 
públicos atualmente exercidos pelos mencionados 
servidores neste ato;

CONSIDERANDO que o art. 69 da Lei 
Complementar n. 041, de 30 de junho de 2006, prevê 
que extinto o cargo ou emprego ou declarada sua 
desnecessidade por lei específica, o servidor público 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço inerente à função 
efetiva;

CONSIDERANDO o art. 70 da Lei 
Complementar n. 041, de 2006, o qual disciplina 
que o retorno à atividade de servidor público 
em disponibilidade far-se-á de ofício, mediante 
aproveitamento obrigatório em emprego/cargo 
público de atribuições e vencimentos compatíveis 
com o anteriormente ocupado.

CONSIDERANDO o art. 71 da referida 
lei complementar diz que: o aproveitamento 
do empregado público que se encontra em 
disponibilidade dependerá dos seguintes requisitos: 
(I) comprovação de sua capacidade física e mental 
por junta médica oficial do Município; (II) possuir a 
qualificação exigida para o provimento do cargo; (III) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 
23 de março de 2016;

RESOLVE:
  Art. 1º - Designar a servidora LANA KÁTIA 

DIAS NASCIMENTO, matrícula nº: 90.514, para 
desempenho da Função Gratificada – Símbolo FG – 
5, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).                    

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção de seus 
efeitos retroagindo a 01/12/2023.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 
23 de março de 2016;

RESOLVE:
  Art. 1º - Designar a servidora JUSSARA 

PEREIRA DOS SANTOS DE LIMA, matrícula nº: 
79.324, para desempenho da Função Gratificada – 
Símbolo FG – 5, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).                              

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção de seus 
efeitos retroagindo a 01/12/2023.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

à licença-prêmio de seis meses por decênio de 
efetivo exercício no serviço público deste Município, 
da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 
Fundacional ou da Câmara Municipal, admitida a 
conversão em espécie, por opção do servidor, das 
não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 4, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, ao 
dispor que computar-se-á como tempo de serviço 
público municipal para fins de período aquisitivo 
à licença-prêmio prevista no art. 144 e seguintes 
da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, aquele 
prestado ao Município de Araguari na condição de 
servidor ocupante de emprego público regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º 
da Lei Complementar nº 117, de 23 de outubro de 
2015, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
197, de 25 de agosto de 2022, o qual prevê que para 
os efeitos do direito ao primeiro período aquisitivo 
à licença-prêmio, na situação do §1º, somente se 
computará como tempo de serviço público prestado 
na condição de servidor celetista, para os servidores 
que ingressaram depois de 14 de agosto de 2007, os 
últimos 5 (cinco) anos, limitando-se este tempo a 23 
de outubro de 2015;

CONSIDERANDO ainda, o caput do art. 
144 da Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao 
prever que o funcionário terá direito à licença-prêmio 
de 6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
3529/2023, acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta data, com 
11(onze) anos, 3(três) meses e 22(vinte e dois) dias 
de efetivo serviço público, no mesmo cargo público,

CONSIDERANDO que houveram 
manifestações favoráveis a concessão da licença 
prêmio nos autos do Processo nº. 3529/2023,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe 

o art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, 
o GOZO de licença-prêmio à servidora ANDRÉA 
CRISTINA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 87.300, 
no período de: 02/01/2024 à 31/01/2024, 01/01/2025 
à 30/01/2025, 01/01/2026 à 30/01/2026, 01/01/2027 
à 30/01/2027, 01/01/2028 à 30/01/2028 e 01/01/2029 
à 30/01/2029

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

que extinto o cargo ou emprego ou declarada sua 
desnecessidade por lei específica, o servidor público 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço inerente à função 
efetiva;

CONSIDERANDO o art. 70 da Lei 
Complementar n. 041, de 2006, o qual disciplina 
que o retorno à atividade de servidor público 
em disponibilidade far-se-á de ofício, mediante 
aproveitamento obrigatório em emprego/cargo 
público de atribuições e vencimentos compatíveis 
com o anteriormente ocupado.

CONSIDERANDO o art. 71 da referida 
lei complementar diz que: o aproveitamento 
do empregado público que se encontra em 
disponibilidade dependerá dos seguintes requisitos: 
(I) comprovação de sua capacidade física e mental 
por junta médica oficial do Município; (II) possuir a 
qualificação exigida para o provimento do cargo; (III) 
não haver completado setenta (70) anos de idade; 
(IV) que não ocupe cargo inacumulável comprovado 
mediante certidão expedida pelo órgão competente; 
(V) houver emprego público vago;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta 
do Processo Administrativo nº 362/2023, para fins 
de demonstração dos requisitos previstos para o 
aproveitamento, conforme o disposto no art. 71, 
incisos I a V da Lei Complementar n. 041, de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º Aproveitar, por meio de provimento 

derivado, nos termos do art. 70 da Lei Complementar 
n. 041, de 2006, nos cargos públicos vagos de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, os seguintes servidores:

I – JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº 69.671;

II – HUDSON LUIZ DA SILVA, matrícula 
funcional nº 75.779.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 28 de dezembro de 
2023.

não haver completado setenta (70) anos de idade; 
(IV) que não ocupe cargo inacumulável comprovado 
mediante certidão expedida pelo órgão competente; 
(V) houver emprego público vago;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta 
do Processo Administrativo nº 362/2023, para fins 
de demonstração dos requisitos previstos para o 
aproveitamento, conforme o disposto no art. 71, 
incisos I a V da Lei Complementar n. 041, de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º Aproveitar, por meio de provimento 

derivado, nos termos do art. 70 da Lei Complementar 
n. 041, de 2006, nos cargos públicos vagos de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, os seguintes servidores:

I – CLAYTON JOSÉ CURSINO, matrícula 
funcional nº 76.279;

II – ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO DE SOUZA, 
matrícula funcional nº 36.838.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 28 de dezembro de 
2023.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
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RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 1440/2023

PORTARIA Nº 1441/2023

PORTARIA Nº 1442/2023

PORTARIA Nº 1443/2023
“Designa a servidora para o exercício 
de Função Gratificada, dando outras 
providências”.

“Designa a servidora para o exercício 
de Função Gratificada, dando outras 
providências”.

“Designa a servidora para o exercício 
de Função Gratificada, dando outras 
providências”.

“Exonera as pessoas que menciona”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 
23 de março de 2016;

RESOLVE:
  Art. 1º - Designar a servidora APARECIDA 

DE FÁTIMA MARCELINO DE CASTRO, matrícula 
nº: 65.137, para desempenho da Função Gratificada 
– Símbolo FG – 5, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).                          

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção de seus 
efeitos retroagindo a 01/12/2023.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 
23 de março de 2016;

RESOLVE:
  Art. 1º - Designar a servidora MARIA 

TEREZINHA GOMES MOTA, matrícula nº: 50.334, 
para desempenho da Função Gratificada – Símbolo 
FG – 5, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).                            

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção de seus 
efeitos retroagindo a 01/12/2023.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

 CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 
23 de março de 2016;

RESOLVE:
  Art. 1º - Designar a servidora LAZARA 

JACINTO DE MORAIS RIBEIRO, matrícula nº: 
64.890, para desempenho da Função Gratificada – 
Símbolo FG – 5, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).                  

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigência na 
data da sua publicação, com a produção de seus 
efeitos retroagindo a 01/12/2023.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de dezembro de 
2023.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E:
 Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado rescindir 
o contrato de trabalho dos seguintes servidores, 
em razão da posse de novos servidores aprovados 
em concurso público homologado durante o ano de 
2023.
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Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 22/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 29 de dezembro de 2023.

AÇÃO SOCIAL                                              

EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 125/2023 – PROCESSO Nº 
345/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO (INTERNA E 
EXTERNA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL: CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS 
I, II, III, IV E V, CREAS MULHER, CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO, MUP, CGER, CASA 
DOS CONSELHOS E ALBERGUE MUNICIPAL 
DE ARAGUARI. Data da Sessão de Disputa de 
Preços: Dia 16/01/2024 às 09:00 horas.  Local: www.
licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo 

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 120/2023 – RP – 090/2023 
PROCESSO Nº 324/2023 – OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, 
PAPELARIA, ESCOLAR E ARTESANATO PARA 
ATENDER OS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL) E OS CEM (CENTROS 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUARI. Data 
da Sessão de Disputa de Preços: Dia 18/01/2024 
às 09:00 horas.  Local: www.licitanet.com.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-
se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/
licitações-portal e www.licitanet.com.br. Maiores 
informações no Departamento de Licitações e 
Contratos, na Praça Gaioso Neves nº 129, ou pelo 
telefone (0**34) 3690-3280. Araguari-MG, 27 de 
dezembro de 2023.

será observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações-portal e www.licitanet.
com.br. Maiores informações no Departamento de 
Licitações e Contratos, na Praça Gaioso Neves nº 
129, ou pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari-
MG, 27 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contratada: AILTON VENÂNCIO DE PAULA 
GUIMARÃES –– CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 202/2023 - ADESÃO Nº 015/2023 - PROCESSO 
Nº 259/2023 – O objeto do presente é a LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SITUADO À RUA FELÍCIO DOS 
SANTOS Nº 411, BOSQUE, DESTINADO A 
ABRIGAR O CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. O 
prazo de vigência período de 12 (doze) meses, 
compreendidos entre 12/12/2023 a 12/12/2024. Valor 
global do Contrato: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais). Dotação Orçamentária: 02.19..08.122.0026.
2116.3.3.90.39.00 - Ficha: 710 - Fonte de Recurso: 
1660– Transferência  de Recurso do Fundo Nacional 
Social - FNAS. Araguari/MG, 12 de dezembro de 
2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL – PAULO APÓSTOLO DA SILVA.

PROCESSO N.º 0354/2023
INEXIGIBILIDADE N.º 029/2023
Espécie: Inexigibilidade de Licitação com 

fundamento no Artigo 25, Inciso I, da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores 
e nos termos do Decreto Municipal n.º 116/2021. 
Contratado: MULTIPLUS EMPREENDIMENTOS 
EDUCATIVOS. AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS PARA OS CENTROS EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS (CEM) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ARAGUARI. Dotação Orçamentária:  02.08. 
.12.361.0031.2040.3.3.90.30.00 Ficha:329 – Fonte: 
1.500; Valor: R$ 3.307.515,00 (Três Milhões, 
Trezentos e Sete mil, Quinhentos e Quinze reais).

 Araguari, 29 de dezembro de 2023
GILMAR GONÇALVES CHAVES
Secretário Municipal de Educação
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº 012/2023

O Município de Araguari-MG, comunica 
aos interessados que, fará realizar a licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 012/2023, TIPO/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
E REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DA PONTE TAQUARAL EM ESTRUTURA MISTA 
DE CONCRETO E AÇO CONFORME PROJETO 
BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA 
DE CURVA ABC, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, BDI, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 
DE PREÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO E 
MEMÓRIA DE CÁCULO DO PROJETO E 
PROJETOS ANEXOS. Os envelopes contendo 
os documentos de habilitação e proposta deverão 
ser entregues no Departamento de Licitações e 
Contratos, situado à Praça Gaioso Neves nº 129, 
Bairro Goiás, CEP: 38.440-001, nesta cidade de 
Araguari – MG, até às 13:30 horas do dia 23 de janeiro 
de 2024. As empresas interessadas em participar 
desta licitação poderão designar seu responsável 
técnico ou preposto devidamente credenciado para 
vistoriar o local onde seráexecutada a obra/serviço, 
em dias úteis e respeitado o horário do expediente 
normal da PMA, até o dia 22 de janeiro de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro), mediante prévio agendamento 
de data e horário junto ao Setor de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 
(oito) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 (treze) às 
17:00 (dezessete) horas. Os horários estabelecidos 
respeitarão o Horário Oficial de Brasília – DF. Mais 
informações pelo telefone: (34) 3690-3095. Araguari 
26 de dezembro de 2023.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO – 
107/2023

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 107/2023 – PROCESSO Nº 
250/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA OS SERVIÇOS 
E APLICAÇÃO DE MISTURA ASFÁLTICA, TIPO 
MICROREVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO 
COM EMULSÃO MODIFICADA POR POLÍMEROS 
ELASTOMÉRICOS, PARA REJUVENESCIMENTO 
E IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES 
ASFÁLTICAS DESGASTADAS DE REVESTIMENTO 
POROSOS E/OU FISSURADOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
ANEXA. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 
17/01/2024 às 09:00 horas.  Local: www.licitanet.
com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações-portal e www.licitanet.
com.br. Maiores informações no Departamento de 
Licitações e Contratos, na Praça Gaioso Neves nº 
129, ou pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari-
MG, 27 de dezembro de 2023.

SERVIÇOS URBANOS

FAMEP

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL

Aviso de Licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº 011/2023

O Município de Araguari-MG, comunica 
aos interessados que, fará realizar a licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 011/2023, TIPO/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
E REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 - PROCESSO 
Nº 168/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA 
DA FROTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E PARADESPORTO, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. Data da Sessão de Disputa 
de Preços: Dia 15/01/2024 às 09:00hrs. Local: 
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
O Edital completo encontra-se disponível no site: 
http://famep.horusdm.com.br/transparencia. Maiores 
informações, junto à Fundação Municipal de Esportes 
e Paradesporto – FAMEP, situada na a Rua Virgílio 
de Melo Franco, nº 225, Bairro Centro, CEP:38.440-
016, na cidade de Araguari/MG, Fone: (34) 3690-
3131. Araguari, 28 de dezembro de 2023.

PROCESSO N.º 0355/2023
INEXIGIBILIDADE N.º 030/2023
Espécie: Inexigibilidade de Licitação com 

fundamento no Artigo 25, Inciso I, da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal n.º 
116/2021. Contratado: PRENOTARE COMÉRCIO 
R SERVIÇOS LTDA. AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDATICOS PARA CENTROS EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS (CEM) PARA ATENDERE AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ARAGUARI. Dotação Orçamentária:  02.08. 
.12.361.0031.2040.3.3.90.30.00 Ficha:329 – Fonte: 
1.500; Valor: R$ 928.010,00 (Novecentos e vinte e 
oito mil e dez reais).

Araguari, 29 de dezembro de 2023
GILMAR GONÇALVES CHAVES
Secretário Municipal de Educação

INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO 

Aviso de Licitação na modalidade Concorrência 
Pública nº 005/2023

O Município de Araguari-MG, comunica 
aos interessados que, fará realizar a licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
005/2023 do tipo MENOR PREÇO, regime de 
execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA NA AVENIDA 
MINAS GERAIS (2º TRECHO) E PAVIMENTAÇÃO 
DE VIA (1º TRECHO E 3° TRECHO), QUE TEM 
COMO OBJETIVO PROPICIAR ATRATIVO 
URBANO PARA A POPULAÇÃO DE ARAGUARI, 
DADO QUE A OBRA VISA ATINGIR A AMPLA 
MAIORIA DOS MUNÍCIPES E QUE ESTE ACESSO 
É UTILIZADO PREFERENCIALMENTE POR 
TODOS OS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
PLANILHA DE CURVA ABC, PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, PLANILHA DE 
COTAÇÕES DE PREÇOS, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, BDI E DEMAIS ARQUIVOS 
E DOCUMENTOS QUE COMPOEM A PASTA 
TÉCNICA. Os envelopes contendo os documentos 
de habilitação e proposta deverão ser entregues no 
Departamento de Licitações e Contratos, situado 
à Praça Gaioso Neves nº 129, Bairro Goiás, CEP: 
38.440-001, nesta cidade de Araguari - MG, até às 
13h30 (treze e trina) horas do dia 08 de fevereiro 
de 2024 (dois mil e vinte e quatro). As empresas 
interessadas em participar desta licitação poderão 
designar seu responsável técnico ou preposto 
devidamente credenciado para vistoriar o local 
onde será executada a obra/serviço, em dias úteis e 
respeitado o horário do expediente normal da PMA, 
até o dia  07 de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), mediante prévio agendamento de data e 
horário junto à Setor de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 (oito) às 11:00 (onze) horas e das 
13:00 (treze) às 17:00 (dezessete) horas, pelos 
telefones: (34) 3690-3198 e/ou (34) 99922-2629, 
ou pelo e-mail secobras@araguari.mg.gov.br. Os 
horários estabelecidos respeitarão o Horário Oficial 
de Brasília. Mais informações pelo telefone: (34) 
3690-3095. Araguari 27 de dezembro de 2023.

CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO 
PARQUE DAS ÁGUAS II, A SER CONSTRUÍDA 
NO ENCONTRO DAS RUAS VEREADOR ADOLFO 
DUARTE, ANTÔNIO CAMILO, NEPHTALI VIEIRA 
E DINORAH PACCA, NO BAIRRO INDUSTRIAL, 
ARAGUARI-MG, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CLASSIFICAÇÃO ABC, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANEIRO E PROJETOS 
ANEXOS. Os envelopes contendo os documentos 
de habilitação e proposta deverão ser entregues no 
Departamento de Licitações e Contratos, situado 
à Praça Gaioso Neves nº 129, Bairro Goiás, CEP: 
38.440-001, nesta cidade de Araguari – MG, até 
às 13:30 horas do dia 25 de janeiro de 2024. As 
empresas interessadas em participar desta licitação 
poderão designar seu responsável técnico ou 
preposto devidamente credenciado para vistoriar o 
local onde seráexecutada a obra/serviço, em dias 
úteis e respeitado o horário do expediente normal 
da PMA, até o dia 24 de janeiro de 2024 (dois mil 
e vinte e quatro), mediante prévio agendamento 
de data e horário junto ao Setor de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 
(oito) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 (treze) às 
17:00 (dezessete) horas. Os horários estabelecidos 
respeitarão o Horário Oficial de Brasília – DF. Mais 
informações pelo telefone: (34) 3690-3095. Araguari 
27 de dezembro de 2023.
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